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INDICAÇÃO  Nº  1513,  DE  2003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine que sejam tomadas providências imediatas no sentido de efetuar a doação de uma caminhonete para o combate à Dengue, para o município de Laranjal Paulista.

JUSTIFICATIVA 

A cidade de Laranjal Paulista, localizada no interior do Estado, vem buscando constantemente soluções para administrar as dificuldades encontradas. 

Para o Poder Público poder propiciar um melhor desenvolvimento do Município e da região, assegurando um ambiente propício, saudável, à comunidade de um modo geral, é imprescindível equipar a referida cidade com equipamento adequado para esse fim. 

Portanto, para combater e prevenir a disseminação de doenças, como a Dengue, há a necessidade da aquisição da caminhonete cuja finalidade seja combater essa terrível, porém evitável enfermidade, uma vez que a cidade não conta com tal melhoria. 

Considerando que o orçamento municipal não comporta tal aquisição e há notícias que a Secretaria da Saúde está doando os veículos supra mencionados apresenta-se esta indicação.

Sala das Sessões, em 24/09/2003

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA
sma/
CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE





� EMBED Word.Picture.6  ���





�

















_974564077.doc
�



�
















